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EXTRATO DO 2° (SEGUNDO) TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 028/2018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 022/2018 
TOMADA DE PREÇOS N° 002/2018 

 
Contrato nº. 028/2018. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Bom Jesus do 
Tocantins - TO, órgão do Poder Executivo Municipal, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 37.420.775/0001-26, com sede na 
Avenida Tocantins, n° 21, centro, Bom Jesus do Tocantins, 
Estado do Tocantins, CEP: 77.714-00. 
Contratado: SGS Engenharia Eireli – ME, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 27.511.961/0001-
17, com sede na Avenida Santa Maria, n° 349, setor pioneiro, 
na cidade de Rio Sono, Estado do Tocantins - TO. 
Objeto: O presente termo aditivo tem como objeto o 

ACRÉSCIMO de 105 (cento e cinco) dias a vigência do 
contrato firmado entre as partes, em 18/05/2018, nos termos 
previstos em sua Cláusula Terceira - DOS PRAZOS. Esse 
acréscimo fica somado ao do 1° termo aditivo firmado em 
17/09/2018. 
 
Data de Assinatura do Termo Aditivo: 15 de janeiro de 
2019. 
 

 
Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Tocantins - TO 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 
 
 
PORTARIA Nº. 004/2019, DE 10 DE JANEIRO DE 2019. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, Paulo Hernandes 

Moura Lima, usando das atribuições Legais e Constitucionais 
que lhe são conferidas por Lei. 
 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º. - Fica Nomeada para o Cargo de 

Assistente Administrativo com lotação na Secretaria 
Municipal de Administração e Planejamento a Senhora 
Elenice Dias do Nascimento.  

                              
Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, com efeito retroativo a 08 de janeiro de 2019.  
  
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 

(10) dez dias do mês de janeiro do ano de 2019. 
 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 
 
PORTARIA Nº. 005/2019, DE 10 DE JANEIRO DE 2019. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, Paulo Hernandes 
Moura Lima, usando das atribuições Legais e Constitucionais 
que lhe são conferidas por Lei. 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º. - Autorizar o Servidor Pedro Henrique 
Correia Mattos – Secretario de Finanças - lotado na  

 
 

Secretaria Municipal de Finanças, a se deslocar às Cidades 
de Palmas e Miracema.  

  
Art. 2º. - Fica autorizado o pagamento de ½ (uma 

meia) diária no valor unitário de R$ 100,00 (cento reais), 
perfazendo um total de R$ 100,00 (cem reais). 

 
Art. 3º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação.  
  
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 

(10) dez dias do mês de janeiro do ano de 2019. 
 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 
 
PORTARIA Nº. 006/2019, DE 10 DE JANEIRO DE 2019. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, Paulo Hernandes 

Moura Lima, usando das atribuições Legais e Constitucionais 
que lhe são conferidas por Lei. 
 
RESOLVE: 
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Art. 1º. - Autorizar o Servidor Jose Eduardo 

Braga Benicio – Diretor de Meio Ambiente - lotado na 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente Agricultura e Des. 
Econômico, a se deslocar a Cidade de Palmas.  

  
Art. 2º. – Fica autorizado o pagamento de 01 

(uma) diária no valor unitário de R$ 150,00 (cento e cinquenta 
reais), perfazendo um total de R$ 150,00 (cento e cinquenta 
reais). 

Art. 3º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação.  
  
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 

(10) dez dias do mês de janeiro do ano de 2019. 
 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA Nº. 007/2019, DE 10 DE JANEIRO DE 2019. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, Paulo Hernandes 
Moura Lima, usando das atribuições Legais e Constitucionais 
que lhe são conferidas por Lei. 
 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º. - Ficam Nomeados os Senhores abaixo 

relacionados para o Cargo de Vigia com lotação na 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.  

 
NOME CARGO 

Manoel dos Reis G. Batista Vigia - Passarela 

Mario Caetano Vigia - Passarela 

 
Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, com efeito retroativo a 02 de janeiro de 2019. 
 
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 

(10) dez dias do mês de janeiro do ano de 2019. 
 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 
 
PORTARIA Nº. 008/2019, DE 10 DE JANEIRO DE 2019. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, Paulo Hernandes 

Moura Lima, usando das atribuições Legais e Constitucionais 
que lhe são conferidas por Lei. 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º. - Solicitar Reembolso de ½ (meia) diária – 
Prefeito Municipal - lotado no Gabinete do Prefeito, referente 
viagem a Palmas no dia 09 de janeiro de 2019.  

  
Art. 2º. – Fica autorizado o pagamento de ½ (uma 

meia) diária no valor unitário de R$ 150,00 (cento e cinquenta 
reais), perfazendo um total de R$ 150,00 (cento e cinquenta 
reais). 

 
Art. 3º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 
(10) dez dias do mês de janeiro do ano de 2019. 

 
Paulo Hernandes Moura Lima 

Prefeito Municipal 
 
 

PORTARIA Nº. 009/2019, DE 10 DE JANEIRO DE 2019. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, Paulo Hernandes 

Moura Lima, usando das atribuições Legais e Constitucionais 
que lhe são conferidas por Lei. 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º. - Fica Nomeado para o Cargo de Motorista 
com lotação na Secretaria Municipal de Assistência Social, o 
senhor Gilberto Tranqueira da Silva. 

 
Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, com efeito retroativo a 02 de janeiro de 2019. 
 
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 

(10) dez dias do mês de janeiro do ano de 2019. 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA Nº. 010/2019, DE 10 DE JANEIRO DE 2019. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, Paulo Hernandes 
Moura Lima, usando das atribuições Legais e Constitucionais 
que lhe são conferidas por Lei. 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º. - Fica Nomeada para o Cargo de 

Assistente Social, com lotação na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, a senhora Janine Bezerra Sales 
Botelho. 

 
Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, com efeito retroativo a 07 de janeiro de 2019. 
 
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 
JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 

(10) dez dias do mês de janeiro do ano de 2019. 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA Nº. 011/2019, DE 10 DE JANEIRO DE 2019. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, Paulo Hernandes 
Moura Lima, usando das atribuições Legais e Constitucionais 
que lhe são conferidas por Lei. 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º. - Ficam Nomeados os Servidores abaixo 

relacionados  na condição de contratados para o período de 
2019, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – Fundo 
Municipal de Saúde. 

 
NOME CARGO 

Junara dos Santos S. Vieira Pinheiro Tec. Enfermagem 

Patrícia Meneses Neves Enfermeira 

Ana Maria da Silva Paulino Aux. Administrativo 

Neidiane Soares Alves Tec. Enfermagem 

Valeria Cristina Alves dos Santos Farmacêutica 

Lana Lanucy B. S. Oliveira  Psicóloga 

Elielma Alves da Costa Aux. Serviços Gerais  

Haidirossi R. Allebrandt Assistente Social 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeito retroativo a 03 de janeiro de 2019. 
 
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 

(10) dez dias do mês de janeiro do ano de 2019. 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA Nº. 012/2019, DE 10 DE JANEIRO DE 2019. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 
TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, Paulo Hernandes 

Moura Lima, usando das atribuições Legais e Constitucionais 
que lhe são conferidas por Lei. 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º. - Ficam Nomeados os Servidores abaixo 

relacionados na condição de contratados para o período de 
2019, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – Fundo 
Municipal de Saúde. 

 
NOME CARGO 

Erasmo Coelho Mourão  Motorista  

Rafael Feitosa Costa Motorista 

Antônio Leonan Gama Brito Motorista 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeito retroativo a 02 de janeiro de 2019. 

 
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 

(10) dez dias do mês de janeiro do ano de 2019. 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA Nº. 013/2019, DE 10 DE JANEIRO DE 2019. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, Paulo Hernandes 

Moura Lima, usando das atribuições Legais e Constitucionais 
que lhe são conferidas por Lei. 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º. - Fica Nomeado para o Cargo de Vigia, 

com lotação na Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento, o senhor, Leandro Aires Vanderley. 

 
Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, com efeito retroativo a 02 de janeiro de 2019. 
 
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 

(10) dez dias do mês de janeiro do ano de 2019. 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

PORTARIA Nº. 001/2019, DE 17 DE JANEIRO DE 2019. 

 
A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA DE BOM JESUS DO 
TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas 

atribuições Legais e Constitucionais, e Conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista  a Lei Municipal nº 
389/2018 de 04 de abril de 2018. 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º. - Nomear para um mandato de 02 (dois) 

anos os membros representantes titulares e suplentes, 
indicados pelas entidades, setores da administração pública e 
sociedade civil para comporem o Conselho Diretor do 
Fundo Municipal de Educação de Bom Jesus do 
Tocantins/TO. 

 
I - Representante da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura  
Titular: Darlinda Fernandes Barbosa Pereira – Presidente 
 
II - Representante do Poder Executivo Municipal  
Titular: Mariza Barbosa Gomes - Vice-presidente 
Suplente: José Eduardo Braga Benicio  
 
III - representantes da Sociedade Civil  
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Titular: Alessandro Barbosa da Silva  
Suplente: Zenilde Ribeiro Rodrigues Brito 
Titular: Coraci Ferreira Rodrigues 
Suplente: José Teixeira Goes 
 
IV -  representante do Poder Legislativo Municipal  
Titular: Vanderlan Vanderlei Veloso  
Suplente: Selene Maria Bezerra Sampaio 

 
Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas disposição em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 
 
GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA DE BOM JESUS DO 
TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, aos (17) dez dias 

do mês de janeiro do ano de 2019. 
 

Itamar Lopes Batista Lima 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Decreto nº 004/2017. 
 
 

 
 

RESOLUÇÃO CMS Nº. 01, de 18 de Janeiro DE 2019. 

 
Dispõe sobre a 4ª Conferência 
Municipal de Saúde do 
Município de Bom Jesus do 
Tocantins/TO. 

 
O Presidente do Conselho Municipal de Saúde, no 

uso de suas competências e atribuições conferidas pela Lei 
Municipal nº. 247 de 28 de Maio de 2010, em sua 1ª Reunião 
ordinária, realizada no dia 16/01/2019, considerando: 
 
1. As Leis Federais nº. 8.080 de setembro de 1990 e 8.142 de 
28 de dezembro de 1990, que dispõem sobre as 
competências do Conselho Municipal de Saúde; 
 
2. O Regimento Interno de 05 de abril de 2018, bem como da 
eleição e posse da Mesa Diretora na Resolução de nº 01, de  
03 de abril de 2018, com base  na Lei municipal de nº 247 de 
maio de 2010 e alterada pela Lei nº 287 de 30 de outubro de 
2012;  
 
3. As discussões e consenso deste Plenário, 
 
Considerando deliberação do Conselho Nacional de Saúde;  
Considerando a data limite para a realização das 3 etapas da 
16ª Conferência Nacional de Saúde, tem como tema: 
“Democracia e Saúde: Saúde como Direito e consolidação e 
Financiamento do SUS”: 
 
 I – Etapa Municipal – 01 de fevereiro de 2019; 
 II – Etapa Estadual – 05 e 06 de junho de 2019; 
 III – Etapa Nacional – 28 a 31 de julho de 2019. 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º - Aprovar o Regulamento da 4ª Conferência 

Municipal de Saúde, por unanimidade do Plenário a ser 
realizada no dia 01 de fevereiro de 2019. 
 

Art. 2º - A 4ª Conferência Municipal de Saúde será 
presidida pelo Presidente do Conselho Municipal de Saúde. 
Art. 3ª – Esta Resolução entra em vigor nesta data, após 
publicação. 
 

João Batista Monteiro Pereira 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

 
 Homologo a Resolução nº. 01, de 18 de janeiro de 2019, do 
Conselho Municipal de Saúde, nos termos da Lei Federal nº. 
8.142, de 28 de dezembro de 1990, combinada com a Lei 
Municipal nº. 247, de 28 de maio de 2010 e alterada pela Lei 
nº 287 de 30 de outubro de 2012. 

 
Rui Gonçalves Moura 

Secretário Municipal de Saúde 
 
 

RESOLUÇÃO CMS Nº. 02, de 18 de Janeiro de 2019. 
 

Dispõe sobre a aprovação da 
Programação Anual das Ações 
de Vigilância Sanitária do 
município de Bom Jesus do 
Tocantins/TO para 2019. 

 
O Presidente do Conselho Municipal de Saúde, no 

uso de suas competências e atribuições conferidas pela Lei 
Municipal nº. 247 de 28 de Maio de 2010, em sua 1ª Reunião 
ordinária, realizada no dia 16/01/2019, considerando: 
 
1. As Leis Federais nº. 8.080 de setembro de 1990 e 8.142 de 
28 de dezembro de 1990, que dispõem sobre as 
competências do Conselho Municipal de Saúde; 
 
2. O Regimento Interno de 05 de abril de 2018, bem como da 
eleição e posse da Mesa Diretora na Resolução de nº 01, de 
03 de abril de 2018, com base  na Lei municipal de nº 247 de 
maio de 2010 e alterada pela Lei nº 287 de 30 de outubro de 
2012;  
 
3. As discussões e consenso deste Plenário, 
 

Considerando que o Plano de Ação em VISA é 
uma ferramenta de Planejamento, em que estão descritas 
todas as ações que a Vigilância Sanitária pretende realizar 
durante o exercício de 2019, assim como as atividades a 
serem desencadeadas, as metas e resultados esperados e 
seus meios de verificação, os recursos financeiros 
implicados, os responsáveis e parcerias necessárias para 
execução dessas ações. 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Aprovar a Programação Anual das Ações 

de Vigilância no município de Bom Jesus do Tocantins/TO 
para 2019. 

 
Art. 2ª – Esta Resolução entra em vigor nesta 

data, após publicação. 
 
 

João Batista Monteiro Pereira 
 Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

 
 

 Homologo a Resolução nº. 02, de 18 de janeiro de 2019, do 
Conselho Municipal de Saúde, nos termos da Lei Federal nº. 
8.142, de 28 de dezembro de 1990, combinada com a Lei 
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Municipal nº. 247, de 28 de maio de 2010 e alterada pela Lei 
nº 287 de 30 de outubro de 2012. 

 
Rui Moura Gonçalves 

Secretário Municipal de Saúde 
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